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indicativos de produtos e resultados e, sempre que possível, a 
quantidade de público prevista para as realizações propostas.

Leia-se:
Com base nos desafios apresentados e nas premissas acima 

indicadas para cada Programa de Trabalho, bem como as Dire-
trizes da Política Cultural da SEC e, considerando a duração do 
Contrato de Gestão para o Museu das Favelas de 27/12/2021 a 
31/12/2026, as Organizações Sociais de Cultura interessadas em 
atender a esta Convocação Pública deverão elaborar sua Propos-
ta Técnica e Orçamentária a partir do modelo de Proposta Técni-
ca e de Plano de Trabalho apresentado na Parte 3 deste Termo de 
Referência, contemplando as ações e metas e seus respectivos 
indicativos de produtos e resultados e, sempre que possível, a 
quantidade de público prevista para as realizações propostas.

SÉRGIO SÁ LEITÃO
Secretário de Cultura e Economia Criativa

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO MUSEOLÓGICO

 Comunicado
Processo SCEC-PRC-2021/01736
Assunto: Convocação Pública para a gestão do Museu do 

Café e/ou Museu da Imigração.
Em atendimento ao chamamento que tornou pública, por 

meio da Resolução SC nº 48/2021, a intenção da Secretaria de 
Cultura e Economia Criativa em celebrar contrato de gestão para 
gerenciamento do “Museu do Café“ e/ou “Museu da Imigra-
ção”, e convidou as Organizações Sociais de Cultura qualifica-
das pelo Estado de São Paulo a apresentarem suas propostas, e 
nos termos do art. 6º, § 4ª, II, da Lei Complementar Estadual nº 
846, de 04 de junho de 1998, manifestaram interesse pela ges-
tão dos equipamentos culturais e solicitaram credenciamento, 
as seguintes entidades:

INSTITUTO ARTE ENSINA
INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO DA HISTÓRIA DO 

CAFÉ E DA IMIGRAÇÃO
INSTITUTO ODEON
UPPM, 12 de novembro de 2021.

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 Os processos avaliados pelo Setor Técnico da UNIDADE 
DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, que para 
continuarem o prosseguimento da instrução necessitam de 
documentação complementar, conforme orientação constante 
em cada item, devem ser atendidos em prazo padrão de 60 dias.

Processo: SCEC-PRC-2021/01780
Interessado: Delegado Divisionário de Polícia Do IIRGD - 

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt
Assunto: Projeto de combate ao incêndio no IIRGD, bem em 

estudo de tombamento - Nº bem 41624
Município: São Paulo
Endereço da solicitação: Av. Cásper Líbero, 370 - Centro 

Histórico de São Paulo, São Paulo - SP
Comunique-se
Para a continuidade da instrução técnica deverão ser 

reenviadas as peças gráficas em melhor resolução (menos pran-
chas por arquivo seria uma possibilidade), porém em arquivos 
PDF que não excedam 10MB, uma vez que todas elas contêm 
informações ilegíveis nas legendas existentes e nas chamadas 
indicativas das intervenções pretendidas, o que impede a com-
preensão e análise do projeto ora apresentado.

 UNIDADE DE DIFUSÃO CULTURAL, 
BIBLIOTECAS E LEITURA

 Interessado: Unidade de Difusão Cultural, Bibliotecas 
e Leitura (UDBL)

Assunto: Concurso: Prêmio São Paulo de Literatura 2021 
- Finalistas    

Número de referência: SCEC-PRC-2021/01260 | SCEC-
-PRC-2021/01797 

COMUNICADO
Realizados todos os ritos e prazos previstos no Item VII, 

Subitem 7.3. do Edital em objeto, segue resultado com os Fina-
listas do Prêmio São Paulo de Literatura 2021:

MELHOR ROMANCE DE 2020
AUTOR  LIVRO EDITORA
Edimilson de Almeida Pereira  Front Editora Nós
Giovana Madalosso  Suíte Tóquio Todavia Editora

Jeferson Tenório  O avesso da pele Grupo Cia das Letras - 
Editora Schwarcz

Maria José Silveira  Maria Altamira Editora Instante
MenaltonBraff  Além do Rio dos Sinos Editora Reformatório

Michel Laub  Solução de dois estados Grupo Cia das Letras 
–Editora Schwarcz

Nélida Piñon  Um dia chegarei a Sagres Editora Record

Noemi Jaffe  O que ela sussurra Grupo Cia das Letras - 
Editora Schwarcz

Sandra Godinho  Tocaia do Norte Editora Penalux
SheylaSmanioto  Meu corpo ainda quente Editora Nós

MELHOR ROMANCE DE ESTREIA DE 2020
AUTOR  LIVRO  EDITORA
Caê Guimarães  Encontro você no oitavo round  Editora Record
Emmanuel Mirdad  Oroboro baobá  Editora Penalux
EuryDonavio  Fiados na esquina do céu com o inferno  Editora Coqueiro
Glaucia Vale & Willian Vale  A mãe do ouro  Giostri Editora
José Falero  Os supridores  Editora Todavia
Marcela Dantés  Nem sinal de asas  Editora Patuá
Mariana Brecht  Brazza  Editora Moinhos
Morgana Kretzmann  Ao pó  Editora Patuá
Renata Belmonte  Mundos de uma noite só  Faria e Silva Editora
Sidnei Xavier dos Santos  A linha augusta do campo  Editora Quelônio
Wagner G. Barreira  Demerara  Editora Instante

UDBL, em 12 de novembro de 2021.
Christiano L. Braga
Unidade de Difusão, Bibliotecas e Leitura
Coordenador

 Desenvolvimento 
Econômico
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Despacho do Chefe de Gabinete de 11-11-2021
Processo SDE n° 2021/00255
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Assunto: Prestação de serviços de implementação de infra-

estrutura de Rede Local, pela Companhia de Processamento de 
Dados do Estado de São Paulo – PRODESP

À vista da instrução dos autos, em especial a declaração de 
dispensa de licitação à fl. retro:

1. RATIFICO o ato de dispensa de licitação, nos termos do 
artigo 24, inciso XVI, da Lei Federal n° 8.666/93;

2. AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho, no valor de 
R$ 217.897,26 (duzentos e dezessete mil, oitocentos e noventa 
e sete reais e vinte e seis centavos), em favor da COMPANHIA 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
PRODESP - CNPJ Nº 62.577.929/0001-35, elemento de despesa 
3.3.90.40, UGE 100.102, PTRES 100.118.

Artigo 24º – A Organização Social selecionada deverá 
apresentar o Cadastro de Regularidade Cadastral de Entidades – 
CRCE atualizado até a data de celebração do contrato, conforme 
indicado no Artigo 4º, inciso I, §11º desta Resolução.

§ 1° – Caso a entidade selecionada não apresente o CRCE 
em tempo regulamentar, ou documento substitutivo provisório 
emitido pelo órgão responsável pelo referido documento, a 
Organização Social cuja proposta ficou em segundo lugar será 
chamada para os trâmites de celebração de contrato e assim 
sucessivamente.

§ 2º – Se não houver outra proposta ou se nenhuma das 
entidades apresentarem o CRCE, a Secretaria de Cultura e Eco-
nomia Criativa indicará as medidas a serem tomadas, podendo 
ser iniciado novo trâmite para convocação pública.

Artigo 25º – A participação das Organizações Sociais de 
Cultura interessadas no processo de seleção previsto nesta convo-
cação pública implica a aceitação integral e irretratável dos termos, 
artigos, condições, critérios de julgamento e anexos desta resolução, 
que passarão a integrar o procedimento de contratualização de 
resultados para a gestão do objeto cultural indicados no Título I, 
bem como na observância dos regulamentos administrativos, das 
normas técnicas e da legislação aplicável à matéria.

Parágrafo Único – Não serão aceitas, sob quaisquer hipó-
teses, em quaisquer fases do procedimento de convocação 
pública e/ou de execução do contrato de gestão, alegações 
de desconhecimento das determinações aqui expressas e da 
legislação aplicável.

Artigo 26º – Todos os custos decorrentes da elaboração das 
propostas técnicas e orçamentárias serão de inteira responsabilida-
de das Organizações Sociais de Cultura interessadas, não cabendo 
nenhuma remuneração, apoio ou indenização pela aquisição ou 
contratação de elementos necessários à elaboração ou apresen-
tação das propostas, tampouco quaisquer despesas correlatas à 
participação na convocação pública de que trata esta Resolução.

Artigo 27º – É facultada à Secretaria de Cultura e Economia 
Criativa, em qualquer fase do processo de seleção, promover dili-
gências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do procedimento de convocação pública.

Artigo 28º – A presente convocação pública poderá ser 
revogada a critério do Titular da Pasta, mediante a devida 
fundamentação.

Artigo 29º – Até a assinatura do contrato de gestão, a 
Secretaria de Cultura e Economia Criativa poderá desclassificar 
propostas de Organizações Sociais de Cultura participantes, 
em despacho motivado, sem direito a qualquer indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções, se tiver ciência 
de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 
seleção, que represente infração aos termos desta convocação 
pública, respeitado o contraditório.

Artigo 30º – Constitui anexos da presente Resolução o 
“Termo de Referência para elaboração da proposta técnica e 
orçamentária”, o qual contém a minuta do contrato referencial 
de gestão a ser firmado e demais Anexos - I, II, III, IV, V, VI, VII, 
VIII e IX - conforme previsto no caput do Artigo 3º e no Artigo 
4º - § 2º, disponíveis para download no Portal da Transparência 
conforme Artigo 35º da presente resolução.

Artigo 31º – As Organizações Sociais de Cultura, interessa-
das na presente convocação pública, deverão observar toda a 
legislação federal e estadual pertinentes.

Artigo 32º – As situações não disciplinadas por esta Resolução 
serão decididas pelo Secretário de Cultura e Economia Criativa.

Artigo 33º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação e estará disponível ao público em geral, durante todo 
o período de duração da convocação pública, em http://www.
transparenciacultura.sp.gov.br/organizacoes-sociais-de-cultura/
convocacoes-publicas/.

SÉRGIO SÁ LEITÃO
Secretário de Cultura e Economia Criativa
 Processo SCEC-PRC-2021/01825
Interessado: Unidade de Preservação do Patrimônio Muse-

ológico.
Assunto: Convocação Pública para a gestão do Museu das 

Favelas.
ERRATA
A Secretaria de Cultura e Economia Criativa torna pública 

a retificação da RESOLUÇÃO SC Nº 58/2021, 09 de novembro 
2021, publicado no DOE de 10 de novembro 2021 e do Termo de 
Referência, que passam a ter as redações a seguir especificadas, 
permanecendo inalterados os demais artigos.

Título II – Do Objeto
Onde se lê:
§ 2º - O contrato a ser celebrado para a gestão do MUSEU 

DAS FAVELAS terá vigência de 60 meses, a contar de 01/01/2022 
a 31/12/2026, podendo ser prorrogado conforme previsto na 
alínea “e”, do artigo 3º, do Decreto 64.056/2018.

Leia-se:
§ 2º - O contrato a ser celebrado para a gestão do MUSEU 

DAS FAVELAS terá vigência de 60 meses, a contar de 27/12/2021 
a 31/12/2026, podendo ser prorrogado conforme previsto na 
alínea “e”, do artigo 3º, do Decreto 64.056/2018.

Título V – Do referencial de repasse financeiro do Estado 
para o Contrato de Gestão

Onde se lê:
§ 1º - Os montantes globais acima descritos representam os 

valores a serem repassados para o contrato de gestão ao longo 
de 60 (sessenta) meses, em parcelas periódicas, condicionadas à 
disponibilidade financeira do Estado e mediante apresentação e 
aprovação de relatórios de resultados, considerando os seguin-
tes valores anuais:

2022: R$ 12.000.000,00
2023: R$ 7.000.000,00
2024: R$ 7.000.000,00
2025: R$ 7.210.000,00
2026: R$ 7.426.300,00
§ 2º - Os valores indicados neste artigo constam no projeto de 

lei do Plano Plurianual do Estado de São Paulo 2020-2023 e levam 
em consideração a previsão orçamentária submetida à manifesta-
ção prévia da Secretaria da Fazenda e Planejamento e da Secretaria 
de Governo para o período 01/01/2022 a 31/12/2026.

Leia-se:
§ 1º - Os montantes globais acima descritos representam os 

valores a serem repassados para o contrato de gestão ao longo 
de 60 (sessenta) meses, em parcelas periódicas, condicionadas à 
disponibilidade financeira do Estado e mediante apresentação e 
aprovação de relatórios de resultados, considerando os seguin-
tes valores anuais:

2021: R$ 8.000.000,00
2022: R$ 4.000.000,00
2023: R$ 7.000.000,00
2024: R$ 7.000.000,00
2025: R$ 7.210.000,00
2026: R$ 7.426.300,00
§ 2º - Os valores indicados neste artigo constam no projeto de 

lei do Plano Plurianual do Estado de São Paulo 2020-2023 e levam 
em consideração a previsão orçamentária submetida à manifesta-
ção prévia da Secretaria de Fazenda e Planejamento e da Secretaria 
de Governo para o período de 27/12/2021 a 31/12/2026.

No Termo de Referência para elaboração de proposta 
técnica e orçamentária para gestão do Museu das Favelas, p. 
26, onde se lê:

Com base nos desafios apresentados e nas premissas acima 
indicadas para cada Programa de Trabalho, bem como as Dire-
trizes da Política Cultural da SEC e, considerando a duração do 
Contrato de Gestão para o Museu das Favelas de 01/01/2022 a 
31/12/2026, as Organizações Sociais de Cultura interessadas em 
atender a esta Convocação Pública deverão elaborar sua Propos-
ta Técnica e Orçamentária a partir do modelo de Proposta Técni-
ca e de Plano de Trabalho apresentado na Parte 3 deste Termo de 
Referência, contemplando as ações e metas e seus respectivos 

relação às séries históricas de captação do objeto cultural, verifi-
cáveis no portal www.transparenciacultura.sp.gov.br;

c) a desejável diminuição anual da participação proporcional 
do Estado no montante de recursos envolvidos na consecução 
das ações, no cumprimento das rotinas e obrigações contratuais 
e na ampliação das realizações culturais de cada um dos objetos 
culturais descritos no Título I desta convocação pública;

Capítulo III - Terceiro Critério – Comprovação da experiência 
técnica institucional

Artigo 17º – A comprovação de experiência técnica institu-
cional se fará mediante a apresentação de portfólio de realiza-
ções, assim compreendido como uma apresentação institucional 
objetiva do histórico da entidade desde sua criação, a fim de 
atestar comprovada experiência e qualificação na gestão de 
equipamentos culturais, especialmente em formação cultural, 
além de grupos artísticos e programas de arte e cultura, bem 
como demonstrar as condições técnicas e gerenciais preexis-
tentes para execução da proposta, relatando suas principais 
realizações e experiências anteriores.

Artigo 18º – Serão considerados relevantes para a avaliação 
do portfólio de realizações da entidade visando à comprovação 
da experiência técnica e institucional:

a) A comprovação do número de anos/meses de atuação, 
evidenciando a experiência no gerenciamento de equipamentos, 
grupos artísticos e/ou programas públicos ou privados de porte 
equivalente (independentemente da área temática), consideran-
do-se, para comparativo de “porte” a indicação da complexida-
de, tamanho da estrutura e do orçamento gerenciados;

b) A comprovação do número de anos/meses de atuação na 
área de interesse, evidenciando a experiência no gerenciamento 
de equipamentos, grupos artísticos e/ou programas públicos ou 
privados de mesmo perfil de atuação (independentemente do 
porte), considerando-se, para comparativo de “perfil” a indica-
ção da afinidade temática cultural, em relação ao objeto cultural 
indicado na presente convocação pública;

c) O descritivo sumário das realizações mais significativas 
e principais resultados e impactos alcançados pela entidade na 
área cultural nos últimos anos;

d) A comprovação de experiência institucional de captação 
de recursos, mediante apresentação do elenco de projetos apro-
vados nas leis de incentivo e em outras fontes de financiamento, 
com indicação dos montantes de recursos captados e das ações 
realizadas, de acordo com o solicitado no artigo 4º, inciso II, 
alínea “c”.

§ 1° – A critério da Secretaria de Cultura e Economia Cria-
tiva, as informações constantes do portfólio de realizações da 
entidade poderão ser checadas por meio de pesquisa telefônica, 
virtual ou presencial, a ser devidamente registrada no processo 
de convocação pública.

§ 2° – A apresentação de informações falsas ou que indu-
zam a interpretações equivocadas quanto à experiência institu-
cional acarretará a desclassificação da proposta.

Capítulo IV – Quarto Critério – Análise dos currículos dos 
dirigentes e da equipe que ocupará os principais cargos de 
liderança da entidade na realização dos objetivos previstos no 
Contrato de Gestão e no Plano de Trabalho

Artigo 19º – A avaliação das propostas, no que tange ao 
critério de que trata o presente Capítulo, ocorrerá a partir do 
exame dos currículos dos dirigentes e da equipe que ocupará os 
principais cargos de técnicos e administrativos.

§ 1º – A análise de que trata este artigo pretende verificar se 
o quadro de pessoal proposto pela entidade (equipe especializa-
da atual e previsão de equipe a ser contratada) tem comprovada 
qualificação na área de interesse correspondente ao objeto da 
presente convocação (formação cultural, em especial à área da 
dança; e difusão artística cultural em geral, em especial na área 
da dança), no intuito de demonstrar as condições técnicas e 
gerenciais para a execução da proposta.

Artigo 20º – Serão considerados relevantes para a avaliação 
dos Currículos apresentados:

a) A comprovação de sólida formação acadêmica e/ou qua-
lificação técnica na área de gestão cultural e a comprovação de, 
no mínimo, 03 (três) anos de atuação de cada dirigente na área 
cultural e em cargos de chefia/direção;

b) A comprovação de sólida formação acadêmica e/ou 
qualificação técnica na área de atuação prevista e comprovação 
de, no mínimo, 03 (três) anos de atuação em cargos afins aos 
pretendidos por cada um dos principais quadros técnicos e admi-
nistrativos, devendo ser apresentados os currículos, no mínimo 
(mas não somente), dos responsáveis pelas áreas indicadas no 
Termo de Referência.

§ 1° – A critério da Secretaria de Cultura e Economia 
Criativa, as informações constantes dos currículos apresentados 
poderão ser checadas por meio de pesquisa telefônica, virtual 
ou presencial, a ser devidamente registrada no processo de 
convocação pública.

§ 2° – A apresentação de informações falsas ou que indu-
zam a interpretações equivocadas quanto à experiência profis-
sional e/ou qualificação técnica de dirigente(s) e/ou quadro(s) 
técnico(s) e administrativo(s) acarretará a desclassificação da 
proposta.

§ 3° – A Organização Social deverá informar os casos em 
que os cargos técnicos e/ou administrativos serão preenchidos 
mediante processo seletivo, indicando, nessa situação, os perfis 
a serem contratados.

§ 4º – Os currículos de profissionais que serão contratados, 
na hipótese de a Organização Social ser selecionada para a 
celebração do Contrato de Gestão, deverão vir acompanhadas 
de declaração do profissional referido de que aceita integrar o 
quadro de funcionários da entidade, bem como declaração da 
proponente de que somente substituirá os profissionais indica-
dos na proposta por outros profissionais de qualidade técnica e 
experiência profissional equivalentes.

Título VIII– Da Divulgação do Resultado da Convocação 
Pública

Artigo 21º – Findo o prazo definido para análise técnica das 
propostas apresentadas, o resultado da deliberação do Titular 
da Pasta será proferido, nos moldes estabelecidos no artigo 12º 
desta Resolução, em até 10 (dez) dias corridos e publicado no 
sítio eletrônico da Secretaria de Cultura e Economia Criativa e 
no Diário Oficial do Estado.

Artigo 22º – Da decisão do Titular da Pasta, prevista no 
artigo 21º desta Resolução, caberá um único recurso administra-
tivo, que poderá ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da publicação do resultado da convocação pública no Diário 
Oficial do Estado.

§ 1º – Havendo outras Organizações Sociais devidamente 
habilitadas na convocação pública em questão, serão estas 
intimadas, com prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual 
oferecimento de contrarrazões, sendo-lhes desde logo facultada 
vista dos autos, conforme previsto no Artigo 7º, § 2º, inciso VII 
desta Resolução.

§ 2º – A divulgação do resultado final será publicada em até 
10 (dez) dias úteis, após o prazo de recebimento das contrarra-
zões, nos termos do artigo 39 da Lei Estadual n.º10.177, de 30 
de dezembro de 1998.

Título IX - Das Disposições Finais
Artigo 23º – É facultado a todas as Organizações Sociais 

interessadas na presente convocação pública, o agendamento 
de visita técnica aos locais de realização das atividades do 
objeto cultural, bem como a obtenção de mais informações e 
esclarecimentos, mediante a apresentação de questionamento 
por escrito a ser enviado para o endereço eletrônico ufc@
cultura.sp.gov.br.

Parágrafo Único –Todos os questionamentos e pedidos 
de esclarecimentos recebidos no endereço eletrônico acima, 
bem como suas respostas, serão publicados em: http://www.
transparenciacultura.sp.gov.br/organizacoes-sociais-de-cultura/
convocacoes-publicas/ em até cinco dias corridos.

pactuação necessárias com as demais Organizações Sociais que 
apresentaram proposta, por ordem de classificação.

§ 6º – Caso nenhuma das propostas analisadas atenda 
plenamente aos objetivos desta convocação pública ou os orça-
mentos apresentados superem a disponibilidade orçamentária 
do Estado para o contrato de gestão a ser celebrado, a Secretaria 
de Cultura e Economia Criativa poderá solicitar às Organizações 
Sociais de Cultura concorrentes que procedam a ajustes nas 
propostas apresentadas ou realizar nova convocação pública.

Artigo 11º – Durante o processo de avaliação das propostas, 
de que trata o artigo 10º desta Resolução, poderá ser disponi-
bilizado à Unidade Gestora e à Unidade de Monitoramento, a 
critério do Titular da Pasta, assessoramento técnico, jurídico e 
econômico, podendo, ainda, ser solicitados à Organização Social 
de Cultura, pela Secretaria de Cultura e Economia Criativa, 
documentos ou esclarecimentos adicionais.

Artigo 12º – O julgamento final das propostas compete ao 
Titular da Pasta de Cultura e Economia Criativa, a quem caberá, 
com base em parecer técnico, declarar vencedora a Organização 
Social de Cultura que gerenciará os equipamentos culturais 
descritos no § 1º do artigo 1º da presente Resolução.

Primeiro Critério – Avaliação da Proposta Técnica
Artigo 13º – A proposta técnica deve expor o planejamento 

estratégico, bem como as ações e o orçamento que a Orga-
nização Social se propõe a executar junto aos equipamentos 
culturais durante o período de vigência contratual indicado no 
artigo 2º, parágrafo 2º desta Resolução, seguindo as orienta-
ções apresentadas no Termo de Referência para Elaboração da 
Proposta Técnica e Orçamentária - anexo a esta Resolução - e 
considerando o atendimento às diretrizes e orientações deline-
adas pela Secretaria de Cultura e Economia Criativa, consoante 
o referido documento.

Artigo 14º – Serão considerados relevantes para a avaliação 
da qualidade da proposta técnica global:

I – O nível de atendimento às diretrizes da Secretaria de 
Cultura e Economia Criativa, especialmente no Plano Estratégico 
de Atuação, observando-se:

a) a clareza, nível de detalhamento e objetividade das infor-
mações e propostas apresentadas (o plano deve ser bem formu-
lado e atender com consistência a todas as diretrizes da Pasta);

b) a visão sistêmica da conjuntura sociocultural e territorial 
em que se inserem os objetos culturais e as perspectivas indica-
das para atuação nesse cenário. O plano deve trazer um bom 
diagnóstico, que considere as particularidades do objeto cultural 
e do seu entorno ou área de influência, bem como seus públicos 
e seus desafios, no contexto atual. Além disso, a proposta deve 
apresentar perspectivas de continuidade e/ou melhoria entre a 
situação inicial – ano 1 do contrato de gestão – e a situação 
final – último ano de vigência contratual – que o plano propõe, 
no atendimento às diretrizes da Secretaria de Cultura e Econo-
mia Criativa;

c) a indicação das estratégias (de programação cultural, 
comunicação, formação cultural, difusão, governança e outras) 
a serem utilizadas para aprimorar o relacionamento com os 
públicos-alvo, conquistar novos segmentos de público e ampliar 
o público geral presencial e virtual. O plano deve apresentar 
estratégias diversificadas, bem formuladas e passíveis de moni-
toramento e avaliação continuada para fidelização e ampliação 
de públicos;

d) a identificação das práticas e técnicas mais eficazes 
para o cumprimento dos objetivos específicos de cada progra-
ma ou eixo de atuação previsto no Plano de Trabalho, tanto 
na execução das ações e metas anuais quanto das rotinas e 
compromissos de informação. O plano deve indicar a adoção de 
técnicas, estratégias e equipes especializadas para a execução 
das atividades previstas;

e) o grau de inovação que a proposta apresenta em relação 
ao histórico de realizações do objeto cultural, na direção de 
melhor cumprir as diretrizes assinaladas. O plano deve apre-
sentar inovações, em relação às realizações do objeto cultural 
no contrato de gestão anterior, que podem ser consultadas por 
meio do portal www.transparenciacultura.sp.gov.br;

f) a capacidade de proposição e de articulação de parcerias 
relevantes que possam contribuir com a maximização dos 
resultados previstos;

II – A qualidade e quantidade das metas totais propostas, 
especialmente no Plano de Trabalho – Ações e Mensurações, 
considerando-se:

a) a adequação das ações e metas objetivas apresentadas 
em relação aos objetivos específicos e estratégias indicadas no 
Plano Estratégico de Atuação;

b) a perspectiva de continuidade ou superação, em termos 
quantitativos e qualitativos, das ações e mensurações relaciona-
das às principais séries históricas do objeto cultural, em relação 
às atividades realizadas e públicos alcançados.

c) a indicação de metas inovadoras, em relação às principais 
séries históricas do objeto cultural;

d) a previsão de metas condicionadas que contribuam para 
o alcance das diretrizes apresentadas pela Secretaria de Cultura 
e Economia Criativa e que estejam alinhadas às estratégias de 
captação de recursos previstas no Plano Estratégico de Atuação;

e) o dimensionamento das equipes para alcance das metas, 
por programa ou eixo de trabalho, com indicação das iniciativas 
previstas de capacitação continuada dos funcionários em suas 
áreas de atuação, bem como indicação da rotina de treina-
mentos periódicos que será estabelecida referente à segurança 
e salvaguarda de locais de atuação, públicos e acervos, e da 
rotina de treinamento periódico associado a códigos de ética, 
integridade e conduta.

Capítulo II - Segundo Critério – Avaliação da Proposta 
Orçamentária

Artigo 15º – A proposta orçamentária deverá ser elaborada 
seguindo as orientações constantes do Termo de Referência 
e contemplar todos os recursos necessários para a realização 
das ações e metas propostas no Plano de Trabalho e demais 
obrigações contratuais.

Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá consi-
derar os custos previstos para a realização das ações e metas 
pactuadas durante o período de vigência contratual indicado no 
artigo 2º, parágrafo 2º desta Resolução.

Artigo 16º – Serão reputados como relevantes para a ava-
liação da proposta orçamentária:

I – A eficiência da proposta, visando à melhor relação entre 
os custos e benefícios previstos, considerando a adequação do 
volume de recursos financeiros a ser destinado a cada tipo de 
despesa/Programa ou Eixo de Trabalho, com vistas à alocação 
de recursos adequados para a realização integral e no prazo das 
metas propostas e para o cumprimento satisfatório das rotinas e 
obrigações contratuais previstos no contrato de gestão, inclusive 
nos compromissos de informação.

II – A exequibilidade da proposta, compreendida como a 
factibilidade de realização das metas propostas e das rotinas 
e obrigações contratuais previstas, nos prazos e condições 
expressos, atendo-se ao dimensionamento de pessoal indicado 
na proposta técnica, com os recursos financeiros indicados na 
proposta orçamentária.

III – O nível de detalhamento da planilha orçamentária, evi-
denciando coerência e alinhamento entre o planejamento orça-
mentário e o plano de ações e mensurações, com consistência 
e objetividade da previsão orçamentária, por meio da indicação 
das principais rubricas de receitas e despesas previstas.

IV – A qualidade da proposta e das metas para captação 
de recursos, visando ampliar e diversificar as fontes de recursos 
para realização do contrato de gestão, considerando-se:

a) as estratégias de identificação, conquista e fidelização de 
fontes alternativas de recursos financeiros e outros, tais como: 
materiais e recursos humanos;

b) o desejável aumento em percentual de recursos finan-
ceiros captados e em diversificação das fontes de recursos em 


